
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ 03.239.076/001-62 
Endereço: Av. Porto Alegre, 2525 Sorriso – Mato Grosso 
 

EDITAL Nº 002 RETIFICAÇÃO DO EDITAL 001 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 

 
O Prefeito Municipal de Sorriso-MT, através da Comissão Municipal de Elaboração e Aplicação do Processo 
Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 817/2025, torna público a 
retificação a seguir elencada do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025, que passa 
a vigorar com a seguinte redação, ficando o restante inalterado: 
 
Onde se lê: 

Estimativa de 
Vagas 

Cargo Vencimento 
C.H. 

Semanal 
Escolaridade 

01 Monitor de Artes Marciais - Karatê R$ 2.085,64 20 
Ensino médio completo e faixa preta, com 
certificado de comprovação reconhecido pela 
Confederação Brasileira de Karatê. 

01 Monitor de Artes Marciais - Judô R$ 2.085,64 20 
Ensino médio completo e faixa preta, com 
certificado de comprovação reconhecido pela 
Confederação Brasileira de Judô. 

 
Leia-se: 

Estimativa de 
Vagas 

Cargo Vencimento 
C.H. 

Semanal 
Escolaridade 

01 Monitor de Artes Marciais - Karatê R$ 2.085,64 20 
Ensino médio completo e faixa preta, com 
certificado de comprovação reconhecido pela 
Confederação Brasileira de Karatê e CREF. 

01 Monitor de Artes Marciais - Judô R$ 2.085,64 20 
Ensino médio completo e faixa preta, com 
certificado de comprovação reconhecido pela 
Confederação Brasileira de Judô e CREF. 

 
Onde se lê: 

ANEXO I 
  

Cargo: Monitor de Artes Marciais – (Karatê e Judô) 
Lotação: Secretaria de Esporte – Sede 
Carga horária: 20 Horas 
Requisito Obrigatório (escolaridade): Ensino médio completo e faixa preta, com certificado de 
comprovação reconhecido pela Confederação Brasileira da modalidade. 
Vencimento Base: R$ 4.171,27 
 
Leia-se: 
Cargo: Monitor de Artes Marciais – (Karatê e Judô) 
Lotação: Secretaria de Esporte – Sede 
Carga horária: 20 Horas 
Requisito Obrigatório (escolaridade): Ensino médio completo e faixa preta, com certificado de 
comprovação reconhecido pela Confederação Brasileira da modalidade e CREF. 
Vencimento Base: R$ R$ 2.085,64 

 

Sorriso/MT, 26 de março de 2025. 

DANIELE MACIEL DOS SANTOS BONALDO 
Presidente da Comissão Municipal de Elaboração e Execução 

do Processo Seletivo Simplificado 
Portaria nº 817/2025 


